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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 13ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA/PR 

 

 

 

Distribuição por dependência aos autos nº 5005151-34.2015.4.04.7000 (Inquérito Polícial), 5004257-

58.2015.4.04.7000 (Busca e Apreensão), 5005276-02.2015.4.04.7000 (Afastamento de sigilos bancário 

e fiscal) e autos conexos 

 

Referência: PIC n. 1.25.000.001136/2020-641 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seus Procuradores da República signatários, no 

exercício de suas atribuições constitucionais e legais, comparece, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, com base no inquérito policial em epígrafe e com fundamento no art. 129, I, da 

Constituição Federal, para oferecer 

 

DENÚNCIA em face de 

 

LUIS ALFEU ALVES DE MENDONÇA [LUIS ALFEU], brasileiro, nascido em 02/04/1954, 

inscrito no CPF/MF 209.643.156-53, filho de MARIA JOSE ALVES DE MENDONCA, 

residente e domiciliado na Rua Isaltino Silveira, no 768, Sala 15, bairro Cantagalo, na 

cidade de Três Rios – RJ; 

 

RENATO DE SOUZA DUQUE [RENATO DUQUE], brasileiro, nascido em 29/9/1955, filho 

de ELZA DE SOUZA, CPF 510.515.167-49, com endereço Rua Ivone Cavaleiro, 184, apto. 

301, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22620-290; 

 

Pela prática dos seguintes fatos delituosos: 

 

1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

 

No curso da “Operação Lava Jato” restou comprovado o funcionamento de uma 

grande organização criminosa, pelo menos entre 2004 e 2014, dedicada à prática reiterada de ilícitos 

em licitações e contratos da PETROBRAS.  

Em linhas gerais se verificou que, para garantir a obtenção de contratos públicos de 

grande valor na PETROBRAS, empresas de diversos segmentos, como empreiteiras, estaleiros e outras 

prestadoras de serviços, fraudaram os procedimentos licitatórios da Estatal. Visando à manutenção 

 
1  ANEXO 2 (certidão de encaminhamento à secretaria da íntegra do PIC). 
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do esquema criminoso, representantes dessas corporações cooptaram agentes públicos que 

possuíam poder de decisão no âmbito dos certames e contratos da PETROBRAS. Esses funcionários 

receberam vantagens indevidas das empresas e, em contrapartida, passaram a atuar no sentido de 

favorecê-las, acelerando contratações com supressão de etapas relevantes, divulgando informações 

sigilosas, restringindo a competitividade na condução dos certames, omitindo-se em deveres 

funcionais, entre outras irregularidades. Os valores ilícitos obtidos foram destinados não apenas aos 

empregados do alto escalão da PETROBRAS que participavam diretamente do esquema criminoso, 

como também aos partidos políticos e aos parlamentares responsáveis pela manutenção desses 

funcionários nos cargos. 

A presente denúncia tem como objeto específico a imputação de crimes de corrupção 

e lavagem de dinheiro praticados no interesse de contratos que foram celebrados entre a PETROBRAS 

e a empresa MULTITEK EGENHARIA LTDA [MULTITEK], inscrita no CNPJ sob no 21.064.910/0001-08. 

No interesse de obter vantagens em contratos com a PETROBRAS, o executivo LUIS 

ALFEU ALVES DE MENDONÇA, diretor, sócio e administrador da MULTITEK, prometeu, ofereceu e 

efetivamente realizou o pagamento de vantagens indevidas a RENATO DE SOUZA DUQUE, então 

Diretor de Serviços da Estatal. Os valores foram repassados ao ex-Diretor da PETROBRAS, de modo 

oculto e dissimulado, mediante a atuação de MILTON PASCOWICHT e JOSÉ ADOLFO PASCOWICHT, 

consoante narrado nos capítulos a seguir. 

 

2. IMPUTAÇÕES 

 

2.1. CORRUPÇÕES ATIVA E PASSIVA 

 

Entre os anos de 20112 e 20123, LUIS ALFEU ALVES DE MENDONÇA, na condição sócio 

e administrador da MULTITEK ENGENHARIA, para que obtivesse benefícios para a empresa em 

licitações e contratos com a PETROBRAS, especificamente os contratos nº 0858.0067616.11.2 

(4600334769), 0802.0066531.11.2 (4600332775) e 0858.0068471.11.2 (4600338806) e aditivos 

firmados no âmbito de tais contratos, prometeu, ofereceu e efetivamente realizou, por intermédio de 

MILTON PASCOWICHT e JOSÉ ADOLFO PASCOWICHT4 , o pagamento de vantagens econômicas 

indevidas a RENATO DUQUE, então Diretor de Serviços da PETROBRAS, no valor correspondente a, 

pelo menos, R$ 5.688.526,005, para determiná-lo a praticar atos de ofício em proveito da empresa, 

bem como para que se abstivesse de praticar atos de ofício que viessem contra os interesses da 

empreiteira no curso dos procedimentos licitatórios e durante a execução de tais contratos. Assim 

agindo, LUIS ALFEU ALVES DE MENDONÇA incorreu, por 3 (três) vezes, no delito de corrupção ativa 

 
2  Nos meses que antecederam a assinatura dos contratos 0858.0067616.11.2 (4600334769), firmado em 13/07/2011, 0802.0066531.11.2 

(4600332775), firmado em 13/06/2011, e 0858.0068471.11.2 (4600338806), firmado em 19/08/2011. 
3  Renato Duque ocupou o cargo de Diretor de Serviços da Petrobras entre 31/01/2003 e 27/04/2012. 
4  MILTON PASCOWICHT e JOSÉ ADOLFO PASCOWICHT não serão denunciados em atenção aos acordos de colaboração premiada que 

celebraram com o MPF (ANEXOS 20 e 21), nos quais foi estabelecido que não seriam propostas novas acusações criminais em face dos colaboradores 

depois do trânsito em julgado de sentenças condenatórias que somassem mais de 12 (doze) e 08 (oito) anos de prisão, respectivamente, o que já 

ocorreu no âmbito da Operação Lava Jato. 

5  Valor global dos contratos firmados entre a MULTITEK e CONSÓRCIO ATERPA – MULTITEK – AUTOGRAF com a empresa JAMP 

ENGENHARIA, o qual corresponde às vantagens indevidas prometidas/oferecidas por LUIZ ALFEU DE MENDONÇA a RENATO DUQUE, por intermédio 

de MILTON PASCOWICHT.  
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em sua forma majorada, previsto no artigo 333, caput e parágrafo único, do Código Penal, na forma 

do artigo 69 do Código Penal. 

Na tabela abaixo foram consolidadas as principais informações6 dos três contratos 

celebrados entre a PETROBRAS e a MUTITEK que foram afetados pelos atos de corrupção denunciados 

na presente peça: 

 

N. Contrato Jurídico  N. Contrato  Empresa Objeto Contratual Assinatura Fornecedor Início  Término Valor do Contrato 

0858.0067616.11.2  4600334769 Petrobras Serviços: construção civil dos 

arruamentos, iluminação viária, 

estacionamentos, redes de águas 

pluviais e de esgoto do COMPERJ 

13/07/2011 CONSORCIO ATERPA 

MULTITEK AUTOGRAF  

25/07/2011 22/08/2013 R$ 306.537.343,57 

0802.0066531.11.2  4600332775 Petrobras Serviços: construção e montagem 

do laboratório de fluídos no 

parque de tubos, em Macaé/RJ. 

13/06/2011 MULTITEK 

ENGENHARIA LTDA 

16/06/2011 28/10/2013 R$ 125.271.518,73 

0858.0068471.11.2  4600338806 Petrobras Serviços: Unidade In- dustrial U-

8221 e Subestação Auxiliar SE-

8221 

19/08/2011 MULTITEK 

ENGENHARIA LTDA 

24/08/2011 18/02/2014 R$ 93.972.600,42 

Soma R$ 525.781.462,72 

 

Em atos contínuos, mas também executados entre 2011 e 2012, RENATO DUQUE, de 

modo consciente e voluntário, diretamente e também por intermédio de MILTON PASCOWICHT e 

JOSÉ ADOLFO PASCOWICHT, em razão das suas funções, aceitou as promessas de vantagens 

indevidas realizadas por LUIS ALFEU ALVES DE MENDONÇA, no valor de R$ 5.688.526,00, passando, 

em seguida, a recebe-las para si e para outrem por intermédio dos operadores MILTON PASCOWICHT 

e JOSÉ ADOLFO PASCOWICHT e de contratos ideologicamente falsos celebrados com a empresa 

JAMP ENGENHARIA. Em decorrência das vantagens indevidas oferecidas e pagas, RENATO DUQUE 

praticou e deixou de praticar atos de ofício, infringindo deveres funcionais, em benefício da empresa 

MULTITEK em licitações e contratos com a PETROBRAS, especificamente os contratos nº 

0858.0067616.11.2 (4600334769), 0802.0066531.11.2 (4600332775) e 0858.0068471.11.2 

(4600338806) e aditivos a eles relacionados. O denunciado incorreu, assim, na prática, por 3 (três) 

vezes no delito de corrupção passiva qualificada, em sua forma majorada, previsto no art. 317, caput 

e §1º, c/c art. 327, §2º, todos do Código Penal. 

 

 

2.2. LAVAGENS DE DINHEIRO 

 

Primeiro conjunto de atos de lavagem 

 

RENATO DUQUE, LUIS ALFEU ALVES DE MENDONÇA, MILTON PASCOWICHT e JOSÉ 

ADOLFO PASCOWICHT de modo consciente, voluntário, reiterado, habitual e por intermédio das 

atividades da organização criminosa exposta nesta peça, em concurso e unidade de desígnios, no 

 
6  ANEXO 3.  
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período de 15/10/20117 a 15/05/20128, dissimularam a origem, a movimentação e a disposição de R$ 

1.726.115,46, provenientes dos crimes de corrupção e previstos na Lei 8.666/93, conforme descrito 

nessa peça, mediante a celebração, entre a JAMP ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA. e o Consórcio 

CONSÓRCIO ATERPA – MULTITEK – AUTOGRAF (CONSAMA) – CNPJ n. 97.520.935/0001-30, de 

contrato de prestação de serviços simulado, para a posterior emissão de 6 (seis) notas fiscais 

ideologicamente falsas e a realização de 6 (seis) pagamentos, especificados na tabela abaixo, 

incorrendo, assim, na prática do delito de lavagem de dinheiro tipificado no art. 1º, V, c/c o art. 1º § 

4º, da Lei 9.613/98, por 6 (seis) vezes, na forma do art. 71 do CP. 

O contrato9 teve como objeto a prestação de serviços de “consultoria” de engenharia em 

contrato firmado pelo consórcio com a PETROBRAS relativo a obra de construção civil dos 

arruamentos, iluminação viária, estacionamentos, redes de águas pluviais e de esgoto do COMPERJ, 

Contrato 0858.0067616.11.2 (4600334769), referido acima. O valor total estipulado pelo contrato foi 

de R$ 3.371.926,00, a ser pago em 11 parcelas mensais de R$ 306.538,00 (valor bruto). O instrumento 

é datado de 15/10/2011. É assinado por JOSÉ ADOLFO PASCOWICHT, por parte da JAMP. Ainda foi 

possível identificar os responsáveis pelas assinaturas do contrato em nome das empresas integrantes 

do Consórcio CONSAMA. 

O afastamento do sigilo bancário dos investigados (Caso SIMBA n. 001-MPF-001281-81) 

revelou que, a partir desse contrato ideologicamente falso, a JAMP ENGENHEIROS ASSOCIADOS 

LTDA. recebeu do Consórcio CONSÓRCIO ATERPA – MULTITEK – AUTOGRAF (CONSAMA), entre 

19/12/2011 e 15/05/2012, 6 (seis) transferências no valor de R$ 287.685,91, totalizando R$ 

1.726.115,46:  

Nome Beneficiário Data Descrição Nome Depositante Valor da Transacao 

JAMP ENGENHEIROS 

ASSOCIADOS LTDA 

19/12/2011 Transferência Inter-

bancária 
CONSORCIO ATERPA - MULTITEK - 

AUTOGRAF (CONSAMA) 
R$ 287.685,91 

JAMP ENGENHEIROS 

ASSOCIADOS LTDA 

10/01/2012 Transferência Inter-

bancária 
CONSORCIO ATERPA - MULTITEK - 

AUTOGRAF (CONSAMA) 
R$ 287.685,91 

JAMP ENGENHEIROS 

ASSOCIADOS LTDA 

05/03/2012 Transferência Inter-

bancária 
CONSORCIO ATERPA - MULTITEK - 

AUTOGRAF (CONSAMA) 
R$ 287.685,91 

JAMP ENGENHEIROS 

ASSOCIADOS LTDA 

12/03/2012 Transferência Inter-

bancária 
CONSORCIO ATERPA - MULTITEK - 

AUTOGRAF (CONSAMA) 
R$ 287.685,91 

JAMP ENGENHEIROS 

ASSOCIADOS LTDA 

13/04/2012 Transferência Inter-

bancária 
CONSORCIO ATERPA - MULTITEK - 

AUTOGRAF (CONSAMA) 
R$ 287.685,91 

JAMP ENGENHEIROS 

ASSOCIADOS LTDA 

15/05/2012 Transferência Inter-

bancária 
CONSORCIO ATERPA - MULTITEK - 

AUTOGRAF (CONSAMA) 
R$ 287.685,91 

Total 
R$ 1.726.115,46 

 

 

 
7  Data da celebração dos contratos entre as empresas JAMP ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA. e o CONSÓRCIO ATERPA – MULTITEK – 

AUTOGRAF (CONSAMA). 

8  Data do último pagamento vinculado ao contrato, no valor de R$ 287.685,91 (Caso SIMBA 001-MPF-001281-81). 

9  ANEXO 07. 
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Segundo conjunto de atos de lavagem 

 

RENATO DUQUE, LUIS ALFEU ALVES DE MENDONÇA, MILTON PASCOWICHT e JOSÉ 

ADOLFO PASCOWICHT de modo consciente, voluntário, reiterado, habitual e por intermédio das 

atividades da organização criminosa exposta nesta peça, em concurso e unidade de desígnios, no 

período de 15/10/201110 a 12/05/201211, dissimularam a origem, a movimentação e a disposição de 

R$ 411.063,00 provenientes dos crimes de corrupção e previstos na Lei 8.666/93, conforme descrito 

nesta peça, mediante a celebração entre a JAMP ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA. e a MULTITEK 

ENGENHARIA LTDA. (CNPJ 21.064.910/0001-08) de contrato de prestação de serviços simulado, para 

a posterior emissão de 5 (cinco) notas fiscais ideologicamente falsas e a realização de 5 (cinco)  

pagamentos, especificados na tabela abaixo, incorrendo, assim, na prática do delito de lavagem de 

dinheiro tipificado no art. 1º, V, c/c o art. 1º § 4º, da Lei 9.613/98, por 5 (cinco) vezes, na forma do art. 

71 do CP. 

O contrato12 teve como objeto a prestação de serviços de “consultoria” de engenharia no 

contrato 0858.0068471.11.2, firmado pela MULTITEK com a PETROBRAS, relativo à Unidade Industrial 

U-8221 e Subestação Auxiliar SE-8221. O valor total estipulado pelo contrato é de R$ 963.600,00, a 

ser pago em 11 parcelas mensais de R$ 87.600,00 (valor bruto). O instrumento é datado de 

15/10/2011. É assinado por JOSÉ ADOLFO, por parte da JAMP. Não foi possível identificar quem foi o 

responsável pelas assinaturas por parte da MULTITEK.  

O afastamento do sigilo bancário dos investigados (Caso SIMBA n. 001-MPF-001281-81) 

revelou que, a partir desse contrato ideologicamente falso, a JAMP ENGENHEIROS ASSOCIADOS 

LTDA. recebeu da MULTITEK ENGENHARIA LTDA. entre 12/12/2011 e 12/04/2012, 5 (cinco) 

transferências no valor de R$ 82.212,60, totalizando R$ 411.063,00:  

Nome Beneficiário Data Descrição Nome Depositante Valor da Transação 

JAMP ENGENHEIROS 

ASSOCIADOS LTDA 
12/12/2011 Transferência Interbancária MULTITEK ENGENHARIA LTDA R$ 82.212,60 

JAMP ENGENHEIROS 

ASSOCIADOS LTDA 
16/01/2012 

 

Transferência Interbancária 
MULTITEK ENGENHARIA LTDA R$ 82.212,60 

JAMP ENGENHEIROS 

ASSOCIADOS LTDA 
24/02/2012 

Transferência Interbancária 

MULTITEK ENGENHARIA LTDA R$ 82.212,60 

JAMP ENGENHEIROS 

ASSOCIADOS LTDA 
19/03/2012 

Transferência Interbancária 

MULTITEK ENGENHARIA LTDA R$ 82.212,60 

JAMP ENGENHEIROS 

ASSOCIADOS LTDA 
12/04/2012 

Transferência Interbancária 

MULTITEK ENGENHARIA LTDA R$ 82.212,60 

 

Total 

 

R$ 411.063,00 

 

 

 
10  Data da celebração dos contratos entre as empresas JAMP ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA. e o CONSÓRCIO ATERPA – MULTITEK – 

AUTOGRAF (CONSAMA). 

11  Data do último pagamento vinculado ao contrato, no valor de R$ 82.212,60 (Caso SIMBA 001-MPF-001281-81). 

12  ANEXO 07. 
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Terceiro conjunto de atos de lavagem 

 

RENATO DUQUE, LUIS ALFEU ALVES DE MENDONÇA, MILTON PASCOWICHT e JOSÉ 

ADOLFO PASCOWICHT de modo consciente, voluntário, reiterado, habitual e por intermédio das 

atividades da organização criminosa exposta nesta peça, em concurso e unidade de desígnios, no 

período de 15/10/201113 a 26/03/201214, dissimularam a origem, a movimentação e a disposição de 

R$ 1.269.790,50 provenientes dos crimes de corrupção e previstos na Lei 8.666/93, conforme descrito 

nessa peça, mediante a celebração entre a JAMP ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA. e a MULTITEK 

ENGENHARIA LTDA. (CNPJ 21.064.910/0001-08) de contrato de prestação de serviços simulado, para 

a posterior emissão de 4 (quatro) notas fiscais ideologicamente falsas e a realização de 5 (cinco) 

pagamentos, especificados na tabela abaixo, incorrendo, assim, na prática do delito de lavagem de 

dinheiro tipificado no art. 1º, V, c/c o art. 1º § 4º, da Lei 9.613/98, por 5 (cinco) vezes, na forma do art. 

71 do CP. 

O contrato15 teve como objeto a prestação de serviços de “consultoria” de engenharia no 

contrato 0802.0066531.11.2, firmado pela MULTITEK com a PETROBRAS, relativo à construção e 

montagem do laboratório de fluidos no parque de tubos, em Macaé/́RJ. O valor total estipulado pelo 

contrato foi de R$ 1.353.000,00, a ser pago em 4 parcelas mensais de R$ 410.000,00 (valor bruto). O 

instrumento é datado de 15/10/2011. É assinado por JOSÉ ADOLFO, por parte da JAMP. Não foi 

possível identificar quem foi o responsável pelas assinaturas por parte da MULTITEK.  

O afastamento do sigilo bancário dos investigados (Caso SIMBA n. 001-MPF-001281-81) 

revelou que, a partir desse contrato ideologicamente falso, a JAMP ENGENHEIROS ASSOCIADOS 

LTDA. recebeu da MULTITEK ENGENHARIA LTDA. entre 12/12/2011 e 26/03/2012, 5 (cinco) 

transferências que totalizaram R$ 1.269.790,50:  

Nome Beneficiário Data Descrição Nome Depositante Valor da Transação 

JAMP ENGENHEIROS 

ASSOCIADOS LTDA 
12/12/2011 Transferência Interbancária MULTITEK ENGENHARIA LTDA R$ 384.785,00 

JAMP ENGENHEIROS 

ASSOCIADOS LTDA 
23/01/2012 

 

Transferência Interbancária 
MULTITEK ENGENHARIA LTDA R$ 384.785,00 

JAMP ENGENHEIROS 

ASSOCIADOS LTDA 
29/02/2012 

Transferência Interbancária 

MULTITEK ENGENHARIA LTDA R$ 334.785,00 

JAMP ENGENHEIROS 

ASSOCIADOS LTDA 
29/02/2012 

Transferência Interbancária 

MULTITEK ENGENHARIA LTDA R$ 50.000,00 

JAMP ENGENHEIROS 

ASSOCIADOS LTDA 
26/03/2012 

Transferência Interbancária 

MULTITEK ENGENHARIA LTDA R$ 115.435,50 

 

Total 

 

R$ 1.269.790,50 

 

 

 
13  Data da celebração dos contratos entre as empresas JAMP ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA. e o CONSÓRCIO ATERPA – MULTITEK – 

AUTOGRAF (CONSAMA). 

14  Data do último pagamento vinculado ao contrato, no valor de R$ 115.435,50 (Caso SIMBA 001-MPF-001281-81). 

15  ANEXO 07. 

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
3
/
0
7
/
2
0
2
0
 
1
6
:
5
7
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
3
E
B
0
1
2
0
D
.
6
D
A
6
9
5
A
A
.
1
D
A
6
8
A
D
A
.
0
6
9
1
2
6
7
E



 

7/28 

 

Lavagem mediante aquisição de obra de arte 

 

RENATO DUQUE, de modo consciente, voluntário e por intermédio das atividades da 

organização criminosa exposta nesta peça, para ocultar e dissimular a origem, propriedade e 

utilização de R$ 220.500,00 provenientes dos crimes de corrupção e previstos na Lei 8.666/93, 

praticados no interesse da empresa MULTITEK em detrimento da PETROBRAS, recebeu, guardou e 

manteve em depósito, uma escultura de autoria de Frans Krajcberg, intitulada “Raízes”, em madeira 

pintada, 160 x 100 cm, adquirida por MILTON PASCOWICHT e JOSÉ ADOLFO PASCOWICHT do 

Leiloeiro Aloisio Cravo mediante depósito, em 26/09/2012, de R$ 220.500,00, realizado a partir da 

conta da JAMP ENGENHARIA para a conta de ALOISIO CRAVO CARDOSO (CPF 672.284.458- 72), 

incorrendo, assim, na prática do delito de lavagem de dinheiro tipificado no art. 1º, caput e § 1o, II, c/c 

o art. 1º, § 4º,  da Lei 9.613/98. 

 

Lavagem mediante custeio de reforma imobiliária 

 

RENATO DUQUE, de modo consciente, voluntário, reiterado, habitual e por intermédio 

das atividades da organização criminosa exposta nesta peça, em concurso e unidade de desígnios 

com os denunciados MILTON PASCOWICHT e JOSÉ ADOLFO PASCOWICHT, no período 

compreendido entre 04/2012 e 11/2012, em São Paulo/SP, dissimularam e ocultaram a origem, 

movimentação, disposição e propriedade de pelo menos R$ 337.212,58 provenientes dos crimes de 

corrupção e previstos na Lei 8.666/93, praticados no interesse da empresa MULTITEK em detrimento 

da PETROBRAS, conforme explicitado nesta peça, mediante a realização de transferências eletrônicas 

e repasses de valores em espécie, realizados por MILTON PASCOWICHT à arquiteta DANIELA 

LEOPOLDO E SILVA FACCHINI, em contraprestação aos serviços de reforma por ela prestados no 

apartamento n.º 171 do Condomínio Mansão Caviúna, localizado na Rua Barão do Triunfo, n.º 1.302, 

Brooklin, São Paulo, matrícula 127.382, em nome de Hayley do Brasil Empreendimentos e 

Participações Ltda (CNPJ 14.883.093/0001-54), no interesse de RENATO DUQUE, motivo pelo qual 

incorreu, por 22 (vinte e duas) vezes, na forma do art. 71 do CP, do delito lavagem de dinheiro 

tipificado no art. 1º, caput, c/c o art. 1º, § 4º, da Lei 9.613/98. 

 

3. OUTRAS PROVAS DOS CRIMES (MATERIALIDADE) E INDÍCIOS DE AUTORIA 

 

Os crimes de corrupção e lavagem de dinheiro, imputados na presente peça, foram 

primeiramente diretamente revelados por dois de seus participantes, MILTON PASCOWICHT e JOSÉ 

ADOLFO PASCOWICHT, que celebraram acordos de colaboração premiada com o Ministério Público 

Federal, devidamente homologados por esse Juízo Federal. 

MILTON PASCOWICHT16 confessou em seu Termo de Colaboração de n. 02 que: 

 
16  ANEXO 4. 
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a. foi apresentado ao executivo LUIS ALFEU, da MULTITEK, pelo então Diretor de 

Serviços da Petrobras, RENATO DUQUE; 

b. tomou conhecimento de que havia um ajuste de pagamento de propinas pela 

MULTITEK a RENATO DUQUE, em decorrência de aditivos do contrato por ela 

firmado com a PETROBRAS no interesse de obras do COMPERJ, sendo que, em 

decorrência disso, RENATO DUQUE passou a possuir um “crédito” de propinas 

junto a MULTITEK; 

c. manteve contatos e ajustou com LUIS ALFEU a operacionalização dos repasses das 

propinas, sendo que o combinado foi a celebração de três contratos 

ideologicamente falsos da MULTITEK (e Consórcio por ela integrado) com a 

empresa JAMP ENGENHARIA, controlada por MILTON PASCOWICHT; 

d. os três contratos foram de fato celebrados, em valores que totalizaram cerca de 

R$ 5,6 milhões (a serem pagos mediante parcelas fixas mensais) e fizeram 

referência a três contratos da MULTITEK com a Petrobras; 

e. os três contratos eram fictícios destinavam-se exclusivamente a embasar o 

recebimento dos “créditos” de propina de RENATO DUQUE junto à MULTITEK e 

não ensejaram a prestação efetiva de quaisquer serviços por parte da JAMP; 

f. os contratos com a JAMP, que tinham o valor global de R$ 5,6 milhões, foram 

executados em aproximadamente R$ 3,4 milhões; 

g. os valores recebidos por MILTON PASCOWICHT da MULTITEK, por intermédio 

desses três contratos ideologicamente falsos com a JAMP, foram repassados a 

RENATO DUQUE, depois de descontados os valores dos impostos e a remuneração 

de MILTON PASCOWICHT, de cerca de quinze por cento, conforme disponibilidade 

de recursos a partir da “conta-crédito” que ele mantinha com JAMP. 

 

No Termo de Colaboração de n. 1017, ao seu turno, MILTON PASCOWICHT mencionou 

que: 

a. por volta de 2012/2013, numa oportunidade em que o ex-Diretor da Petrobras 

estava em São Paulo, RENATO DUQUE levou MILTON PASCOWICHT até um 

apartamento localizado na Rua Barão do Triunfo e mencionou que gostaria de 

reformá-lo para acomodar seu pai e a família que residiam em São Paulo; 

b. sugeriu que a reforma fosse feita pela arquiteta DANIELA FACCHINI, a qual foi 

encarregada de fazer o projeto, que foi levado por MILTON para a prévia aprovação 

de RENATO DUQUE (segundo MILTON mencionou, DANIELA FACCHINI não tinha 

conhecimento de quem seria o proprietário do imóvel); 

c. o projeto foi aprovado por RENATO DUQUE, o qual visitou a obra apenas duas 

vezes, mas foi conduzido e supervisionada por DANIELA FACCHINI; 

d. o custo a obra, entre R$700.000,00 e R$800.000,00, foi pago integralmente por 

MILTON PASCOWICHT mediante entregas por ele realizadas de valores em espécie 

para DANIELA FACCHINI, conforme necessidade de cronograma da obra; 

 
17  ANEXO 19. 
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e. os recursos em espécie utilizados por MILTON PASCOWICHT para a realização da 

obra foram abatidos da “conta-corrente” de propinas que RENATO DUQUE 

mantinha com ele, referente a propinas de operações realizadas anteriormente, 

notadamente, nesse caso, propinas que RENATO DUQUE tinha por receber da 

MULTITEK, referentes aso contratos por ela celebrados com a PETROBRAS para 

obras do COMPERJ. 

 

JOSÉ ADOLFO PASCOWICHT18 confessou, no mesmo sentido, que: 

 

a. RENATO DUQUE solicitou a MILTON PASCOWICHT que realizasse contato com a 

empresa MULTITEK, uma vez que DUQUE havia combinado um recebimento de 

propina com a referida empresa e gostaria que o recebimento fosse por meio da 

empresa JAMP;  

b. houve então uma reunião na sede da MULTITEK no Rio do Janeiro com o presidente 

da empresa, JOSÉ ALCEU; 

c. em reunião foi acertada a formalização de três contratos, relacionados a três obras 

no âmbito do COMPERJ, com valor total de aproximadamente R$ 5.3 milhões, os 

quais deveriam contemplar pagamentos mensais em valores fixos, de acordo com 

cada contrato;  

d. foram então emitidas as respectivas notas fiscais, a partir de autorizações do então 

diretor financeiro da empresa MULTITEK, de nome DANIEL PEDRAS, o qual tinha 

endereço profissional em MINAS GERAIS;  

e. os pagamentos eram sempre recebidos por meio de transferência bancária, sendo 

que os “créditos” de propina foram acumulados e pagos posteriormente;  

f. não existiu qualquer prestação de serviços pela JAMP à empresa MULTITEK;  

g. foram pagos 60% dos valores originalmente previstos; 

h. os valores eram repassados a RENATO DUQUE por ordem deste, conforme lhe 

conviesse. 

 

JOSÉ ADOLFO PASCOWICHT19 mencionou, ainda, que parte dos repasses de propina 

da MULTITEK, via JAMP, para RENATO DUQUE, no valor de R$ 220.000,00, ocorreu de forma 

dissimulada mediante a aquisição de uma escultura do artista Frans Krajcberg, em favor do ex-Diretor 

de Serviços da Petrobras: 

 

 
18  ANEXO 5 

19  ANEXO 6. 
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As informações prestadas pelos colaboradores são corroboradas por diversas outras 

provas materiais obtidas ao longo das investigações. 

Nesse sentido, os três contratos ideologicamente falsos celebrados entre a JAMP e a 

MULTITEK, com a finalidade de viabilizar a lavagem de dinheiro, e respectivas notas de débito, que 

foram apreendidos no endereço de Milton Pascowicht (Rua Arnaldo Petrella, 431, Torre 2, 

Apartamento 03, Jardim Panorama, São Paulo/SP)20:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
20  ANEXO 7. 
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1o contrato ideologicamente falso 
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2o contrato ideologicamente falso 

 

 

 A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
3
/
0
7
/
2
0
2
0
 
1
6
:
5
7
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
3
E
B
0
1
2
0
D
.
6
D
A
6
9
5
A
A
.
1
D
A
6
8
A
D
A
.
0
6
9
1
2
6
7
E



 

13/28 

 

3o contrato ideologicamente falso 
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Exemplos de notas de débito emitidas pela JAMP (vinculadas aos contratos da Multitek com a Petrobras) 

   

 

A Receita Federal encaminhou à Força-Tarefa Lava Jato Representação Fiscal para Fins 

Penais21, na qual foram documentadas irregularidades perpetradas pela MULTITEK, as quais foram 

constatadas no curso do Termo de Verificação Fiscal (PROCESSO n. 10830.727135/2016-72). No 

procedimento os auditores demonstraram que “a MULTITEK, por intermédio de seu representante 

legal [o ora denunciado LUIS ALFEU ALVES DE MENDONÇA], simulou diversos contratos com 

empresas de fachada, contabilizou custos e despesas fictícios, adulterando, com essa prática, o 

resultado tributável da pessoa jurídica, reduzindo fraudulentamente a base de cálculo dos tributos 

 
21  ANEXO 8. 
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devidos (IRPJ e CSLL), além de efetuar pagamentos a terceiros, cuja operação e/ou a sua causa não 

foram comprovadas”22. Seguem abaixo informações importantes extraídas do documento: 

 

1 

 

 
22  ANEXO 8, f. 2. 
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2 

 

 

Relatório de análise de registros de chamadas telefônicas relativos aos terminais 

utilizados por MILTON PASCOWICHT (Relatório de Análise de Polícia Judiciária n. 38423), no qual foram 

evidenciadas chamadas entre MILTON PASCOWICHT e LUIS ALFEU ALVES DE MENDONÇA, no 

período dos fatos:  

 

 

 
23  ANEXO 9. 
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Consultando-se a base de dados das portarias das sedes da Petrobras foi possível 

verificar, ainda, que LUIS ALFEU ALVES DE MENDONÇA se encontrou com o ex-Diretor de Serviços da 
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Estatal RENATO DUQUE diversas vezes24, inclusive à época dos fatos ilícitos. Conforme se depreende 

do relatório de visitas apresentado pela PETROBRAS, LUIS ALFEU ALVES DE MENDONÇA visitou 

RENATO DUQUE nos dias: 22.03.2007, 09.07.2007, 17.03.2011, 22.08.2011 e 04.10.2011. 

Destaque-se que a última visita de LUIS ALFEU ALVES DE MENDONÇA a RENATO 

DUQUE na PETROBRAS, que se tem registro, ocorreu em 04.10.2011, ou seja, um mês antes da 

assinatura dos três contratos entre a MULTITEK e a JAMP, que viabilizaram os repasses de propinas 

da empresa para RENATO DUQUE. 

Os contatos de representantes da MULTITEK, inclusive do denunciado LUIS ALFEU 

ALVES DE MENDONÇA, com RENATO DUQUE também restam evidenciados em e-mails que foram 

encaminhados para o ex-Diretor de Serviços da Estatal25: 

 

 

 

Também restaram comprovados os repasses que MILTON PASCOWICHT realizou para 

RENATO DUQUE após os recebimentos dos valores da MULTITEK. Conforme mencionado acima, JOSÉ 

ADOLFO PASCOWICHT citou que uma parte das propinas recebidas da MULTITEK foi repassada para 

RENATO DUQUE mediante a aquisição de uma escultura do autor FRANS KRAJCBERG, da Galeria 

Aluísio Cravo, em 25/09/2012, pelo valor de R$ 220.000,00. 

 
24  ANEXO 10. 

25  ANEXOS 11 a 15 - O afastamento do sigilo telemático do e-mail funcional de RENATO DUQUE restou 

autorizado por esse Juízo em sede dos Autos nº 5005032-73.2015.4.04.7000, sendo o resultado remetido a essa 13ª 

Vara por meio dos Ofícios nº 7322/2015 e nº 8221/2015, conforme constante dos eventos 59 e 61 daqueles autos. 
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De fato, a partir do afastamento do sigilo bancário (SIMBA n. 001-MPF-001281-81) foi 

possível comprovar que, em 26/09/2012, ocorreu uma saída de R$ 220.000,00 da conta da JAMP 

ENGENHARIA para a conta de ALOISIO CRAVO CARDOSO (CPF 672.284.458-72). 

 

 

 

Uma cópia da transferência também foi apreendida no endereço de MILTON 

PASCOWICHT26: 

 

 

 

 

Documentos da aquisição da escultura também foram apreendidos por ocasião da 

busca e apreensão na residência de RENATO DUQUE, na Rua Ivone Cavaleiro, n. 184, Apto. 301, Barra 

da Tijuca, Rio de Janeiro-RJ27: 

 

 
26  ANEXO 16. 

27  ANEXO 17. 
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A apuração realizada pela Receita Federal por intermédio do Processo Administrativo 

Fiscal n. 12448.729843/2017-78 (12448.729.189/2017-01), em face de RENATO DUQUE, cujas 

informações foram consolidadas pela RFB em termos de verificação fiscal e de representação fiscal 

para fins penais encaminhados para a força-tarefa Lava Jato em Curitiba28, trazem outras evidências 

dos ilícitos perpetrados por RENATO DUQUE, LUIS ALFEU ALVES DE MENDONÇA, MILTON 

PASCOWICHT e JOSÉ ADOLFO PASCOWICHT, objetos de imputação nesta denúncia. Abaixo seguem 

algumas informações acerca dos fatos ora denunciados, conforme constatações da Receita Federal 

do Brasil: 

a. Em documento datado de 27/09/2016, MILTON PASCOWICHT confirmou à RFB 

que: “(i) Conforme mencionado no Termo de Colaboração n.º 10, prestado ao 

Ministério Público Federal, o Contribuinte confirma o pagamento de, 

aproximadamente, R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) entregues à arquiteta 

responsável pela obra do apartamento situado na Rua Barão do Triunfo. Estes 

recursos foram entregues em diversas oportunidades, sempre em espécie e moeda 

 
28  ANEXO 18. 
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corrente nacional; e ii) que “esses repasses eram sempre realizados em espécie e 

moeda corrente nacional, não sendo possível discriminar as datas exatas dos 

pagamentos”29. 

b. “Em 20/05/2016, ALOISIO CRAVO CARDOSO, CPF 672.284.458-72, foi intimado, 

com base no TDPF 07.1.09.00-2016-00289-2, a apresentar documentação 

comprobatória do pagamento relativo à escultura de FRANZ KRAJCBERG, na qual 

constasse data, valor, o pagador da obra de arte e o real beneficiário da obra, caso 

fosse do conhecimento dele. Em resposta recebida por esta fiscalização em 

20/06/2016, Aloísio Cravo Cardoso informou que a escultura de Franz Krajcberg foi 

arrematada no Leilão Público Oficial realizado em São Paulo, dia 24/09/2012, sob 

número de lote 109, pelo valor de R$220.500,00, cujo arrematante foi Milton 

Pascowitch. Informou ainda que pagamento foi feito através de transferência 

eletrônica, dia 26/09/2012, da conta do Banco Itaú agência 4005, conta corrente 

02233-2, para a conta corrente do Leiloeiro Oficial Aluisio Cravo. Foi anexada à 

resposta a nota de venda em leilão”30. 

c. Intimada pela RFB a “apresentar relação de pagamentos recebidos de Renato de 

Souza Duque, seus filhos ou cônjuge, ou por conta deles, discriminados 

mensalmente, referentes a serviços prestados de arquitetura e outros, 

acompanhada de documentação comprobatória” DANIELA LEOPOLDO E SILVA 

FACCHINI, apresentou resposta em 22/10/2015, por meio de seu procurador, 

esclarecendo que31: 

a. “não prestou serviços ou recebeu quaisquer pagamentos de Renato Duque, 

seus filhos ou cônjuge, ou por conta deles. Informou que a reforma 

estrutural realizada por ela, durante o ano-calendário de 2012, no 

apartamento localizado na Rua Barão do Triunfo, Brooklin, São Paulo, foi 

contratada por Milton Pascowitch, com quem sempre tratou diretamente 

sobre os assuntos referentes à reforma, conforme proposta de serviços de 

arquitetura anexada à resposta.  

b.  “À época em que os serviços foram prestados, o Sr. Milton Pascowitch disse 

à requerente apenas que ele e um amigo haviam recebido o mencionado 

apartamento, em decorrência de um negócio, e que eles pretendiam 

reformar o imóvel para posteriormente vendê-lo. Só muito tempo depois 

de concluída a reforma contratada é que a Requerente soube que o 

apartamento em questão se destinava, em verdade, ao Sr. RENATO DE 

SOUZA DUQUE, e quem era este cidadão, cuja ‘notoriedade’, à época dos 

fatos, era nenhuma”.  

c. “a obra tinha como escopo a troca de pisos, revestimentos, louças, metais 

e vidros de todo o apartamento, incluindo living, banheiros e cozinha, bem 

como serviço de pintura e colocação de armários de cozinha e lavanderia. 

 
29  ANEXO 18, f. 79. 

30  ANEXO 18, f. 81. 

31  ANEXO 18, f. 81-82. 
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O custo total da obra foi de R$309.111,54, conforme planilha anexada à 

resposta apresentada. Desse montante, R$121.634,15 foram pagos em 

espécie, por Milton Pascowitch, no decorrer da obra, e o valor restante, 

R$187.477,38 por meio de depósitos em conta de titularidade da intimada, 

junto ao Banco Santander, no período de maio a novembro de 2012, 

conforme documentação anexada à resposta”. 

d. A RFB confirmou que, “conforme certidão do 15 Cartório de Registro de Imóveis de 

São Paulo, o apartamento 171 da Rua Barão do Triunfo n.º 1.302, ‘Condomínio 

Mansão Caviúna’, São Paulo, matrícula 127.382, foi adquirido pela Hayley S/A, CNPJ 

13.117.995/0001-17, em 17/06/2011, por R$1.025.000,00, e, em 10/04/2012, 

transmitida à Hayley do Brasil Empreendimentos e Participações Ltda, CNPJ 

14.883.093/0001-54, pelo mesmo valor”.32 

e. “Dentre os documentos apreendidos no apartamento de Renato Duque, anexados 

ao processo 5012012-36.2015.4.04.7000, cujas cópias também foram juntadas ao 

processo administrativo fiscal, constam notas fiscais em nome da Hayley referentes 

à aquisição de obras de arte, compra de imóveis, recibos de reforma de 

apartamento”.33 

f. “Não restam dúvidas de que Renato Duque utilizou a HAYLEY S/A e a HAYLEY DO 

BRASIL exclusivamente em seu próprio interesse, de forma a receber e lavar 

dinheiro de propina proveniente de diferentes empresas participantes do esquema 

de corrupção existente na PETROBRÁS. Além disso, ficou evidenciado que os bens 

adquiridos em nome das empresas pertencem de fato ao fiscalizado, que, para 

preservar seu patrimônio obtido de forma ilícita, blindou-os na empresa Hayley do 

Brasil. Não obstante, Renato Duque continuou exercendo a administração dos bens 

da empresa, seja promovendo reformas nos móveis (imóvel da Rua Barão do 

Triunfo), adquirindo obras de arte, ou utilizando-se de fato dos imóveis adquiridos 

pela empresa (imóvel utilizado pela D3TM)”. 

g. “Tendo por base as notas fiscais e recibos das despesas com a obra, documentação 

em parte anexada à resposta pela arquiteta, Daniela Leopoldo afirmou que o custo 

total da obra foi de R$309.111,53, sendo R$187.477,38 pagos mediante depósitos 

em sua conta corrente no Banco Santander, efetuados por Milton Pascowitch, e 

R$121.634,15 pagos em espécie, também por Milton Pascowitch, no decorrer da 

obra. Além disso, foi pago a ela, a título de honorários, a quantia de R$28.101,05. 

Com relação aos depósitos em conta-corrente, Daniela Leopoldo identificou as 

datas; com relação aos valores pagos em espécie, disse que foram feitos ao longo 

da execução da obra, ou seja, de maio (quando ocorre a primeira compra) a 

novembro (quando ocorre a última compra); com relação aos seus honorários, 

apresentou 3 DARFs referentes ao carnê-leão apurados para abril, julho e agosto. 

Esta fiscalização adotou o procedimento de dividir o valor de R$121.634,15, pagos 

em espécie, pelos 7 meses da obra, totalizando R$17.376,31, por mês, de maio a 

 
32  ANEXO 18, f. 81. 

33  ANEXO 18, f. 112. 

A
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
3
/
0
7
/
2
0
2
0
 
1
6
:
5
7
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
3
E
B
0
1
2
0
D
.
6
D
A
6
9
5
A
A
.
1
D
A
6
8
A
D
A
.
0
6
9
1
2
6
7
E



 

23/28 

novembro; e, quanto ao valor de R$28.101,05, foi adotado o procedimento de 

dividir o valor pelos 3 meses de carnê-leão apresentados, totalizando o valor de 

R$9.367,02 para os meses de abril, julho e agosto. Esses valores estão sendo 

levados à tributação neste Auto de Infração, conforme tabela 4 a seguir”34:  

 

 

  

4. CAPITULAÇÕES 

 

Diante do exposto, em virtude dos crimes praticados em desfavor da PETROBRAS, o 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denuncia: 

 

a. LUIS ALFEU ALVES DE MENDONÇA, pela prática, entre 2011 e 2012, por 3 (três) 

vezes, no delito de corrupção ativa em sua forma majorada, previsto no artigo 333, 

caput e parágrafo único, do Código Penal, na forma do artigo 69 do Código Penal; 

b. RENATO DE SOUZA DUQUE, pela prática, entre 2011 e 2012, por 3 (três) vezes no 

delito de corrupção passiva qualificada, em sua forma majorada, previsto no art. 

317, caput e §1º, c/c art. 327, §2º, todos do Código Penal; 

c. RENATO DE SOUZA DUQUE e LUIS ALFEU ALVES DE MENDONÇA, pela prática, 

entre 15/10/2011 e 15/05/2012, pela prática do delito de lavagem de dinheiro 

tipificado no art. 1º, V, c/c o art. 1º, § 4º, da Lei 9.613/98, por 16 (dezesseis) vezes, 

na forma do art. 71 do CP; 

d. RENATO DE SOUZA DUQUE, pela prática, a partir de 26/09/2012, do delito de 

lavagem de dinheiro tipificado no art. 1º, caput e § 1o, II, c/c o art. 1º, § 4º, da Lei 

9.613/98; e 

 
34  ANEXO 18, f. 113. 
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e. RENATO DE SOUZA DUQUE, pela prática, entre 04/2012 e 11/2012, do delito de 

lavagem de dinheiro tipificado no art. 1º, caput, c/c o art. 1º, § 4º, da Lei 9.613/98. 

 

  

5. REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Diante do exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer: 

a) o recebimento desta denúncia, a citação dos denunciados para responder à 

acusação e sua posterior intimação para audiência, de modo a serem processados no rito comum 

ordinário (artigo 394, §1º, I, do Código de Processo Penal), até final condenação, na hipótese de ser 

confirmada a imputação, nas penas da capitulação; 

b) a oitiva das testemunhas arroladas ao fim desta peça; 

c) a força-tarefa já expediu o Ofício nº 6069/2020-PRPR/FT35  à RFB solicitando o 

encaminhamento da íntegra do Processo Administrativo Fiscal n. 12448.729843/2017-78 

(12448.729.189/2017-01), cuja Representação Fiscal para Fins Penais foi encaminhada para a Força-

Tarefa (ANEXO 18), de modo que assim que receber tais documentos juntará a presente ação penal 

ora proposta; 

d) seja conferida prioridade a esta Ação Penal, com base no artigo 71 da Lei 10.741/03 

(Estatuto do Idoso) e no artigo 11.2 da Convenção de Palermo (Convenção da ONU contra o Crime 

Organizado Transnacional – Decreto Legislativo 231/2003 e Decreto 5.015/2004); 

e) seja arbitrado o dano mínimo, a ser revertido em favor da PETROBRAS, com base no 

artigo 387, caput e IV, do Código de Processo Penal, no montante de R$ R$ 5.688.526,00, 

correspondente aos valores totais de propina prometidos/oferecidos por LUIS ALFEU ALVES DE 

MENDONÇA a RENATO DE SOUZA DUQUE, e por ele solicitados, aceitos e efetivamente recebidos, 

no interesse dos contratos nº 0858.0067616.11.2 (4600334769), 0802.0066531.11.2 (4600332775) e 

0858.0068471.11.2 (4600338806) celebrados entre a MULTITEK e a PETROBRAS; 

f) seja decretado o perdimento do produto e proveito dos crimes, ou do seu 

equivalente, incluindo aí os numerários bloqueados em contas e investimentos bancários e os 

montantes em espécie apreendidos em cumprimento aos mandados de busca e apreensão, no 

montante de R$ 3.406.968,96, correspondentes ao valor total dos numerários ilícitos “lavados” por  

RENATO DE SOUZA DUQUE e LUIS ALFEU ALVES DE MENDONÇA a partir dos três primeiros conjuntos 

de atos de lavagem (mediante celebração de contratos ideologicamente falsos com a empresa JAMP), 

com sua destinação nos termos do artigo 7º, §1º, da Lei nº 9613/98, assim como da escultura de 

autoria de Frans Krajcberg, intitulada “Raízes”, em madeira pintada, 160 x 100 cm, adquirida por 

MILTON PASCOWICHT e JOSÉ ADOLFO PASCOWICHT do Leiloeiro Aloisio Cravo, em 26/09/2012, pelo 

preço de R$ 220.500,00; 

g) com amparo no art. 387, caput e IV, do CPP e com respaldo nos precedentes do 

Supremo Tribunal Federal (Ações Penais 1030 e 1002), a condenação dos denunciados pelos danos 

morais que causaram à população brasileira mediante a prática dos crimes de corrupção e lavagem 

de dinheiro, pormenorizados na presente denúncia, em montante a ser fixado por esse juízo por 

 
35 Anexo 22. 
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ocasião da sentença condenatória, não inferior a R$ 3.744.181,54 (montante total das vantagens 

indevidas comprovadamente pagas/recebidas pelos denunciados). 

 

Curitiba, 3 de julho de 2020. 

 

 

Deltan Martinazzo Dallagnol 
Procurador da República 

 

Januário Paludo 
Procurador Regional da República 

 

Orlando Martello 
Procurador Regional da República 

 

Paulo Galvão 
Procurador da República 

 

Júlio Carlos Motta Noronha 
Procurador da República 
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Procurador da República 
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Procuradora da República 
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Procurador da República 
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Procurador da República 
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Procurador da República 
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Procurador da República 
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Procurador da República 

 

Luciana de Miguel Cardoso Bogo 
Procuradora da República 

 

Joel Bogo 
Procurador da República 

 

 

ROL DE TESTEMUNHAS 

 

1) MILTON PASCOWITCH, CPF 085.355.828-00, com domicílio fiscal na Rua Armando Petrella, 

431, BL 2, Apto. 03, Cidade Jardim, São Paulo-SP, CEP 05.679-010; 

2) JOSÉ ADOLFO PASCOWITCH, CPF 096.368.708-53, com domicílio fiscal na Rua Mattia Filizzola, 

no 127, apto 31, Real Parque, na cidade de São Paulo/SP, CEP 05.685-060; 

3) DANIELA LEOPOLDO E SILVA FACCHINI, CPF 065.795.808-52, com domicílio na Alameda Casa 

Branca, n.º 752, Apto. 42 do Condomínio Edifício Itapoa, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 

01408-000; 

4) FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA36, CPF 594.060.116-20, com domicílio na RUA ANTONIO 

CARLOS SARAIVA, 200, 401, CASCATINHA, 36033345, JUIZ DE FORA – MG; 

5) CLARA DOMINGUEZ EVANGELISTA37, CPF 088.625.166-49, com domicílio na RUA ANTONIO 

DIAS, 361, APTO 401, CENTRO, 36010370, JUIZ DE FORA - MG; 

 
36 Ex-gerente administrativo da empresa MULTITEK ENGENHARIA e signatário, como testemunha, de um dos 

contratos ideologicamente falsos que instruem a presente denúncia. 
37 Ex-supervisora de tesouraria da MULTITEK ENGENHARIA e signatária, como testemunha, de contratos ideo-

logicamente falsos que instruem a presente denúncia. 
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6) LAIS PRISCILLA SILVA LIMA 38 , CPF 073.744.056-26, com domicílio na RUA PROFESSOR 

MAURICIO MACEDO, 100, BLOCO D 102, JARDIM SANTA ISABEL, 36036000, JUIZ DE FORA – 

MG. 

 

 

 

  

 
38 Ex-empregada da MULTITEK ENGENHARIA e signatária, como testemunha, de contratos ideologicamente 

falsos que instruem a presente denúncia. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 13ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

CURITIBA/PR 

 

Distribuição por dependência aos autos nº 5005151-34.2015.4.04.7000 (Inquérito Polícial), 5004257-

58.2015.4.04.7000 (Busca e Apreensão), 5005276-02.2015.4.04.7000 (Afastamento de sigilos bancário 

e fiscal) e autos conexos 

 

Referência: PIC n. 1.25.000.001136/2020-6439 

 

1 – O Ministério Público Federal oferece denúncia em separado em desfavor de LUIS 

ALFEU ALVES DE MENDONÇA e RENATO DE SOUZA DUQUE, com anexos que a integram para os 

devidos fins. 

2 – Deixa-se de oferecer denúncia em relação a MILTON PASCOWICHT e JOSE ADOLFO 

PASCOWICHT, em respeito aos respectivos acordos de colaboração premiada que celebraram com o 

MPF40, que estipularam a suspensão dos inquéritos policiais e processos criminais em trâmite em 

relação a eles no presente Juízo a partir do momento em que somados 12 (doze) e 8 (oito) anos de  

prisão em sentenças condenatórias transitadas em julgado no âmbito da Operação Lava Jato. 

Observe-se que o Ministério Público Federal deixar de oferecer denúncia não configura inércia, mas 

tão somente o cumprimento do acordado com o colaborador, sendo possível o oferecimento de 

novas denúncias na hipótese de descumprimento do acordado. Deste modo, pugna pela decretação 

da suspensão do prazo prescricional dos delitos ora denunciados pelo prazo de 10 anos em relação 

a ambos, conforme previsto nos termos de acordos de colaboração devidamente homologados 

judicialmente (cláusula 6ª). 

3 – Requer, ainda, sejam juntadas as Folhas de Antecedentes Criminais do denunciado 

constantes dos bancos de dados a que tem acesso a Justiça Federal. 

 

Curitiba, 3 de julho de 2020. 

 

Deltan Martinazzo Dallagnol 
Procurador da República 

 

Januário Paludo 
Procurador Regional da República 

 

Orlando Martello 
Procurador Regional da República 

 

Paulo Galvão 
Procurador da República 

 

Júlio Carlos Motta Noronha 
Procurador da República 

 

Roberson Henrique Pozzobon 
Procurador da República 

 

Laura Gonçalves Tessler 
Procuradora da República 

 

Athayde Ribeiro Costa 
Procurador da República 

Marcelo Ribeiro de Oliveira 
Procurador da República 

Antonio Augusto Teixeira Diniz 
Procurador da República 

Felipe D'Elia Camargo 
Procurador da República 

 
39  ANEXO 2 (certidão de encaminhamento à secretaria da íntegra do PIC). 
40  ANEXOS 20 e 21. 
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Alexandre Jabur 
Procurador da República 

 

Luciana de Miguel Cardoso Bogo 
Procuradora da República 

 

Joel Bogo 
Procurador da República 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 
Assinatura/Certificação do documento  PR-PR-00054004/2020 DENÚNCIA

Signatário(a): JULIO CARLOS MOTTA NORONHA
Data e Hora: 03/07/2020 16:33:03

Assinado com login e senha

Signatário(a): ALEXANDRE JABUR
Data e Hora: 03/07/2020 16:18:19

Assinado com login e senha

Signatário(a): ANTONIO AUGUSTO TEIXEIRA DINIZ
Data e Hora: 03/07/2020 16:34:54

Assinado com login e senha

Signatário(a): ORLANDO MARTELLO JUNIOR
Data e Hora: 03/07/2020 19:04:42

Assinado com login e senha

Signatário(a): PAULO ROBERTO GALVAO DE CARVALHO
Data e Hora: 06/07/2020 10:53:42

Assinado com login e senha

Signatário(a): MARCELO RIBEIRO DE OLIVEIRA
Data e Hora: 03/07/2020 19:08:08

Assinado com login e senha

Signatário(a): LAURA GONCALVES TESSLER
Data e Hora: 03/07/2020 16:22:39

Assinado com login e senha

Signatário(a): ROBERSON HENRIQUE POZZOBON
Data e Hora: 03/07/2020 16:31:27

Assinado com login e senha

Signatário(a): LUCIANA DE MIGUEL CARDOSO BOGO
Data e Hora: 03/07/2020 16:57:58

Assinado com login e senha

Signatário(a): DELTAN MARTINAZZO DALLAGNOL
Data e Hora: 03/07/2020 16:56:35

Assinado com login e senha



 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 
Assinatura/Certificação do documento  PR-PR-00054004/2020 DENÚNCIA

Signatário(a): FELIPE D ELIA CAMARGO
Data e Hora: 03/07/2020 17:17:54

Assinado com login e senha

Signatário(a): ATHAYDE RIBEIRO COSTA
Data e Hora: 03/07/2020 16:37:23

Assinado com login e senha

Signatário(a): JOEL BOGO
Data e Hora: 03/07/2020 17:01:23

Assinado com certificado digital

Acesse http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave 3EB0120D.6DA695AA.1DA68ADA.0691267E
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